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GABINETE DA PREFEITA  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL 002/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h do dia 
13/12/2023 a 15/12/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos treze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de cargos 
em vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos treze dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 073/2023 
09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

93º 0994 Mikaelly Ribeiro da Silva 0,0 

94º 0995 Eliane Soares dos Santos 0,0 

95º 0996 Célia de Oliveira 0,0 

96º 0997 Sandra Regina de Oliveira Prado 0,0 

97º 0998 Jociane Jota Domingues 0,0 

 
PORTARIA Nº 651, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.  

"Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública municipal 
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POLIANE CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Analista de Compras, 
Símbolo DAS 7, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatro dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A prefeitura municipal de Água Clara/MS, por 
intermédio da Secretaria de Meio Ambiente e turismo, convoca 
a população para a ultima audiência pública para apresentação 
e discussão do Plano de Turismo, que será realizado no dia 19 
de dezembro de 2023, as 13:30, no centro de convivência do 
Idoso, localizado na rua Fernando Bastos Junior, numero 609 - 
jd Santos Dumont, com a seguinte pauta: 

1. Abertura.  
2. Apresentação do Plano de Turismo de Água 

Clara/MS. 
3. Encerramento 
A participação na Audiência Pública sera aberta a 

todos os cidadoas e cidadãs, que deverão se identificar e 
assinar lista de presença, sendo que os representantes de 
associações e entidades deverão apresentar documento com 
identificação especificas para sua representação na Audiência . 

E, para conhecimento público é expedido o presente 
Edital de Convocação 

Água Clara/MS, 13 de dezembro de 2023. 
LETÍCIA FEITOSA 

Secretária de Meio Ambiente e Turismo 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO 
CONTRATO N° 044/2023. Processo Administrativo nº 
026/2023 -Tomada de Preços nº 0004/23. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa RS 
Construções & Serviços Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prazo nº 044/2023. Da prorrogação de prazo - Fica o 
contrato aditado em mais 02 (dois) meses, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante. Início 16/12/2023 com 
término 16/02/2024. Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com no art.57, § 2°, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 11/12/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretario 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada: RS Construções & Serviços Ltda. – 
Stenia Souza da Silva 
 
EXTRATO DO APOSTILAMENTO N° 027/2023. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023. Processo 
Administrativo nº 055/2023. Carona nº 002/2023. 

Contratada: Centro America Comercio Serviços Gestão De 
Tecnologia LTDA. Objeto: registro de preços da promitente 
contratada visando contratação de empresa especializada em 

sistema de gestão integrada de frotas com abastecimento, 
rastreamento, seguro e manutenção preventiva e corretiva 
englobando peças e serviços dos veículos, para atender as 
necessidades deste município. Assunto: Alteração da Dotação 
Orçamentária: anulação parcial do empenho 929, no valor de 
R$ 66.573,60 (Sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e três 
reais, sessenta centavos) do contrato nº 068/2023 da 
Secretaria Municipal de Educação e efetivação de empenho, na 
ficha 44, fonte 1.571.0000, no valor de R$ 66.573,60 
(Sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e três reais, 
sessenta centavos). Amparo Legal: Art. 65, inciso I c/c §8° da 
Lei n° 8.666/93. Data: 11/12/2023 Assinam: Secretária 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Licitatório n° 030/2023 

Pregão Presencial n° 006/2023 
A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n° 034, de 31 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial, de Água Clara, 

com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial n° 006/2023, cujo Objeto é: (Contratação de 
empresa para prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de peças, do sistema de 
climatização da Câmara Municipal de Água Clara, visando o 
bem-estar, saúde e conforto dos servidores e usuários, 
conforme quantidade e especificações técnicas constantes 
deste Termo de Referência). Empresa Vencedora: RONALDO 
CEZAR COSTA JUNIOR – CNPJ 53.016.948/0001-00. Valor do 
Objeto: R$ 36.500,00 (Trinta e seis mil e quinhentos reais). O 
prazo de vigência do contrato será a partir da data de 
assinatura, por um período de 12 (doze) meses. 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, 13 de dezembro de 
2023. 

MARTA ROSA DOS SANTOS 
Pregoeira 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Processo Administrativo 
Licitatório nº. 030/2023. Pregão Presencial nº. 
006/2023. No uso das atribuições legais a mim conferidas e 
em conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, e no inciso 
XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGO o 
resultado do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 006/2023. a) Processo Administrativo 
Licitatório n° 030/2023. b) Modalidade: Pregão Presencial 
006/2023. c) Objeto: (Contratação de empresa para prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças, do sistema de climatização da Câmara 
Municipal de Água Clara, visando o bem-estar, saúde e 

conforto dos servidores e usuários, conforme quantidade e 
especificações técnicas constantes deste Termo de 
Referência). Empresa Vencedora: RONALDO CEZAR COSTA 
JUNIOR – CNPJ 53.016.948/0001-00. e) Valor do Objeto R$ 
36.500,00 (Trinta e seis mil e quinhentos reais). f) O prazo de 
vigência do contrato será a partir da data de assinatura, por 
um período de 12 (doze) meses. 

Câmara Municipal de Água Clara/MS, aos 13 dias do mês de 
dezembro de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente 
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